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Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às onze 
horas, reuniram-se os seguintes Vereadores Elizete G. Ferreira, Josuel 
Schneiger, Lucas Vieira, Manoel Andrade, Márcio Ferrari, Mônica de Souza, de 
forma presencial. Assim havendo número regimental de Vereadores, o Senhor 
Presidente convida o nobre Vereador Lucas Vieira a fazer a leitura de um 
pequeno texto da BÍBLIA SAGRADA. Neste momento o Senhor Presidente 
passa para a ORDEM DO DIA: DO EXECUTIVO: Projeto de Lei nº 02/2026 - O 
Senhor Presidente colocou em discussão, neste momento a Vereadora Mônica 
de Souza pede a palavra: a palavra está com a Vereadora Mônica de Souza por 
cinco minutos para discutir o Projeto:  A Vereadora cumprimentou os presentes, 
os nobres colegas, o Senhor Presidente e os cidadãos que acompanhavam a 
sessão presencialmente ou de suas residências. Informou que estava em pauta 
a votação de um Projeto de contratação temporária, amplamente discutido em 
Comissão, ocasião em que foi convocada a Secretária de Educação para prestar 
esclarecimentos. Ressaltou que o referido Projeto apresentou um aumento 
significativo no número de contratações, abrangendo não apenas a área da 
educação, mas também outras áreas da administração. Destacou que o Projeto 
prevê a contratação de 211 cargos, número superior ao do ano anterior, com 
acréscimo de aproximadamente 40 cargos. Manifestou preocupação quanto ao 
impacto financeiro, salientando que, das 3 cláusulas apresentadas, duas não 
atendem às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. A Vereadora afirmou 
reconhecer a necessidade de suprir vagas existentes, especialmente nas áreas 
da educação e da saúde, mas enfatizou que o tema deve ser tratado com 
seriedade, considerando os limites de gastos previstos em lei. Explicou que o 
limite prudencial é de 51,3%, sendo o máximo permitido de 54%. Contudo, o 
impacto financeiro do Projeto indica índice de 54,09%, ultrapassando o limite 
legal, o que causa grande preocupação. Pontuou que, embora a não aprovação 
do Projeto pudesse gerar graves consequências no quadro funcional, é 
imprescindível observar a legislação vigente, sob pena de o município ficar 
impedido de conceder reajustes, vantagens, criar novos cargos ou atender 
demandas emergenciais já no primeiro ano de execução. Ressaltou que, embora 
exista a possibilidade de redução do índice ao longo do exercício, a situação 
atual exige cautela. Reiterou a necessidade da realização de concurso público 
para suprir temporariamente os contratos, sempre respeitando os limites legais. 
Sugeriu que, para equilibrar a folha de pagamento, poderia ser considerada a 
redução de cargos em comissão (CCs), de modo a não ultrapassar os limites da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Por fim, declarou que a bancada aprova o 
Projeto, porém com ressalvas e com alerta dirigido ao gestor municipal e ao 
Prefeito, quanto ao cumprimento da referida Lei. Encerrando sua manifestação, 
agradeceu ao Presidente e aos presentes. O Projeto continua em discussão. 
Mais algum Vereador querendo discutir o Projeto? Neste momento o Vereador 
Lucas Vieira pede a palavra. A palavra é com o Vereador Lucas por cinco 
minutos para discutir o Projeto. O Vereador cumprimentou os colegas e os 
presentes, destacando que se tratava da segunda sessão extraordinária. 
Ressaltou que as contratações realizadas ao longo dos anos, especialmente no 
início de cada exercício, tendem a ultrapassar os índices devido ao recorte 

  



reduzido do orçamento nesse período. Informou que, nos últimos oito anos, os 
índices têm se mantido abaixo do valor considerado ao final do exercício, motivo 
pelo qual não manifesta preocupação. O Vereador salientou o aumento da 
demanda na área da educação e em outros serviços, mencionando a 
necessidade de contratações na Secretaria de Obras, diante da defasagem 
existente. Reforçou a importância da aprovação das medidas propostas, 
reiterando que a preocupação só existiria caso o índice fosse alcançado em 
outubro, visto que, neste momento, o orçamento ainda está em fase inicial e 
baseado em projeções. Explicou que, geralmente, a arrecadação supera a 
projeção, resultando em superávit de até quatro milhões ao final do ano, o que 
mantém os índices abaixo do limite. Acrescentou que já há previsão de reajuste 
para algumas categorias no decorrer do ano, razão pela qual as contratações 
antecipadas são necessárias para mensurar o impacto na folha de pagamento. 
Referiu-se ainda ao concurso público e à reunião realizada no final do ano 
anterior sobre a reformulação do RPPS, na qual foram apresentadas ressalvas 
importantes, exigindo aprovação de leis para garantir a saúde financeira do 
fundo. O Vereador registrou que houve reajuste nos salários dos servidores, 
considerando a inflação, com o objetivo de equiparar ao aumento do salário 
mínimo e evitar perdas reais. Destacou que o Executivo vem adotando medidas 
para melhorar os serviços prestados à população, atender professores e 
profissionais de diversas áreas, além de repassar valores aos servidores para 
evitar defasagem salarial, assegurando aumento real e ganhos. Concluiu 
afirmando que tais atitudes contribuem para a resolução das demandas e que 
não há motivo de preocupação neste momento, visto que se trata apenas do 
primeiro recorte orçamentário. Finalizou sua manifestação dirigindo-se ao 
Presidente da sessão; não havendo mais quem queira discutir colocou em 
votação: sendo que foi votado e aprovado por unanimidade; Emenda 
Modificativa ao Projeto de Lei nº 03/2026 do Executivo - O Senhor Presidente 
colocou em discussão, não havendo quem queira discutir colocou em votação: 
sendo que foi votado e aprovado por unanimidade; Projeto de Lei nº 03/2026 - 
O Senhor Presidente colocou em discussão, não havendo quem queira discutir 
colocou em votação: sendo que foi votado e aprovado por unanimidade; Declaro 
encerrada a presente Sessão Extraordinária. Do que para constar, foi lavrado a 
presente Ata que foi digitada e são levantados os trabalhos. Eu, Secretária, a 
subscrevo juntamente com o Senhor Presidente e demais Vereadores.  
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